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PARECERDA COMISSÃO PERMANENTE DEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

(CAP)

RELATÓRIO 
A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso 

de suas atribuições legais para exame do “Projeto de Lei nº 1.119/2020”,de autoria do Executivo que,

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA
= LEINº 4.320/64”. Ao final emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o artigo

37 e parágrafos, da Léi Olgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e

a emissão de ab aderca das proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão de

Administração Públic calje especificamente, nos termos do artigo 70, do Regimento Interno, examinar

as proposiçõesreferentes ds matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

A Comissão de AdministraçãoPública, após análise e discussão, constatou que o Projeto de Lei

nº 1.119/2020, tem sm Objetivo a criação de Dotação Orçamentária para a aquisição de um imóvel

para o armazenamento da merenda escolar em prol do funcionamento adequado das atividades

nutricionais das unidades escolares pertencentes à Secretaria Municipal de Educação e Cultura do
Município de Pouso Alegre.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL
à tramitação do Projeto de ei em estudo.

Diante do expostd. segue a conclusão deste parecer, cujos termos estão devidamente
apresentados.
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RITA E
Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise, EXARA
VEL À TRAMITAÇÃOAO PROJETO E LEI Nº

 
1.119/2020.
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